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o PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVA'I, Estado do Paraná, SR.

SilVIO GABRIEL PETRASSI, no uso das atribuições legais conferidas por lei, faz saber

que:
O POVO DO MUNiCíPIO DE ARIRANHA DO IVAi, por seus

representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e, eu, Prefeito Municipal sanciono il

seguinte:

LEI

Ar!. 1º - Fica alterada parte da área de preservação permanente

constante nos Mapas Geográficos do Município e anexo ao Plano Diretor Municipal.

Ar!. 2º - A alteração atingirá, especificamente, as Vias Urbanas da

Rua Antonio Souza Campos compreendendo trechos da Quadra 21, e trechos iniciais

do Conjunto Habitacional Bela Vista.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em

vigor na data de sua publicação.

Edificio da Prefeitura Municipal de Arif anha do Ivai, Estado do
Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro de dois mil e tr eze (21/11/2013).


	00000001

